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EMENTA: Eleição do Coordenador e do Coordenador Adjunto da 

CEEST para o exercício de 2022. 
 
 

                                          DECISÃO 
                                 
                                          A Câmara Especializada Engenharia de Segurança do Trabalho –
CEEST do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 
em sua Sessão Ordinária nº. 01, realizada no dia 19 de janeiro de 2022, por videoconferência, 
apreciando as indicações dos conselheiros Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin e Eng. 
Civ./Seg. do Trab. Audenor Marinho de Almeida como Coordenador e Coordenador Adjunto 
da CEEST, respectivamente; e considerando que a eleição ocorreu de em escrutínio aberta, em 
observância ao disposto no art. 56 do Regimento Interno do Crea-PE, DECIDIU por 
unanimidade, eleger o Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin, bem como o Eng. 
Civ./Seg. do Trab. Audenor Marinho de Almeida, como Coordenador e Coordenador 
Adjunto da CEEST, respectivamente, no exercício de 2022. Coordenou a sessão o Eng. de 
Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin, coordenador adjunto remanescente. Votaram 
favoravelmente os Conselheiros: Audenor Marinho de Almeida e Giani de Barros Câmara 
Valeriano. Não houve votos contrários ou abstenções. 

 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
    

Recife, 19 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin 

Coordenador Adjunto Remanescente da CEEST 

Reunião : Ordinária                           Nº: 001/2022 

Decisão  : 001/2022-CEEST/PE 

Referência :  3.1. 

Interessado : Crea-PE 


